
 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ 

CNPJ: 13.922.620/0001-20 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.º 62/2025, 

De 11 DE AGOSTO DE 2025. 

 
“RENOVA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 

CMDS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAETÊ, no uso de uma de suas 

atribuições legais e, considerando que o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Social – CMDS tem as finalidades de: 

 

▪ Promover ações de estímulo ao desenvolvimento sustentável 

do município, buscando a efetiva e legítima participação de 

representações dos diversos segmentos e movimentos sociais; 

 

▪ Formular e propor políticas públicas voltadas para o 

desenvolvimento sustentável, com a apresentação de 

sugestões de programas e projetos para integrar o Plano 

Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e 

a Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município; 

 

▪ Articular as políticas públicas de caráter municipal, 

territorial, estadual e federal voltadas para o 

desenvolvimento sustentável e solidário; 

 

▪ Estimular a implantação e reestruturação de organizações 

representativas de segmentos sociais, tanto no meio urbano, 

quanto rural, estimulando-as também para a participação no 

CMDS; 
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▪ Articular com os CMDS dos demais municípios que compõem o 

Território de Identidade ao qual pertence, integrado com o 

Colegiado de Desenvolvimento Territorial CODETER, visando à 

elaboração, qualificação e implementação do Plano 

Territorial de Desenvolvimento Sustentável - PTDS; 

 

▪ Identificar, encaminhar e monitorar as demandas 

relacionadas ao fortalecimento da agricultura familiar e 

outros segmentos sociais fragilizados; 

 

▪ Manter diálogo permanente com outros CMDS e com o CODETER 

do Território de Identidade ao qual pertence; 

 

▪ Buscar o melhor funcionamento e representatividade do CMDS 

através do estímulo à participação de diferentes atores/as 

sociais do município - organizações representativas de 

mulheres, jovens, indígenas, descendentes de quilombolas e 

comunidade tradicionais. 

 

▪ Planejar e monitorar a aplicação dos recursos do Crédito 

Rural no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (PRONAF), estabelecendo negociações 

com os agentes financeiros para equacionar a oferta em 

relação à demanda local, bem como o acompanhamento da 

emissão de Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) e o seu 

substituto - o Cadastramento Nacional da Agricultura 

Familiar (CAF) realizada pelos órgãos autorizados pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). 

 

▪ Analisar e aprovar a lista de beneficiários do Programa 
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Garantia Safra, contribuindo para o seu efetivo 

funcionamento; 

 

▪ Elaborar e exercer a gestão do Plano Municipal de 

Assistência Técnica e Extensão Rural (PLATER-M), em 

consonância com o CODETER e o Plano Territorial de 

Assistência Técnica e Extensão Rural (PLATER); 

 

▪ Divulgar, articular, acompanhar e apresentar demandas junto 

aos Programas e Projetos operacionalizados pela Companhia 

de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR); 

 

▪ Exercer o controle social de outras políticas executadas 

por instituições governamentais cujos interesses sejam 

mútuos e que antes sejam submetidas à aprovação, observando 

o papel e a capacidade do CMDS e/ou instituições 

partícipes, tais como: Programa de Aquisição de Alimentos 

(PAA), Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 

Selo da Agricultura Familiar, distribuição de sementes, 

mudas e animais, dentre outros. 

 

Considerando a necessidade de renovar a composição do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Social – CMDS, haja vista que o 

mandato se expirou;  

 

DECRETA 

Art. 1º. Fica renovada a composição do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Social, estabelecida no Decreto n.° 14/2023, com 

as seguintes alterações: 
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I - Representantes da Prefeitura: 

a) Titular: VERA AZEVEDO DE OLIVEIRA  

b) Suplente: ARIANE PASSOS DOS SANTOS 

II - Representantes da Câmara de Vereadores: 

a) Titular: ALMIRO PINHEIRO DA SILVA 

b) Suplente: MOURIVAL SANTIAGO DA SILVA 

III - Representantes serviço territorial de Apoio à Agricultura 

Familiar-SETAF 

a) Titular: CRISTIANE NASCIMENTO SANTOS  

b) Suplente: SULAMITA SENA MATOS 

IV - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais-

SINTRAF/ITAETÊ: 

a) Titular: MARIANE JESUS DE OLIVEIRA  

b) Suplente: JOSIEI COELHO DA SILVA 

V - Representantes das Igrejas: 

a) Titular: ADEMAR DE ARAÚJO SANTOS 

b) Suplente: MARISA PEREIRA DA SILVA 

VI - Representantes da Associação Comunitária da Cruzinha: 

a) Titular: ODAIR SOUZA DE OLIVEIRA 

b) Suplente: GILDASIO SANTANA DOS SANTOS 

VII – Representantes da Associação Comunitária do Assentamento 

Santa Clara: 

a) Titular: MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA 

b) Suplente: LÍCIA BATISTA DA CRUZ 

VIII - Representantes da Entidade Quilombola Associação dos 

Produtores Rurais do Alecrim: 

a) Titular: AURINO PEREIRA SOUZA SOBRINHO 

b) Suplente: POLICARPO MARTINS ALMEIDA 

IX - Representantes dos movimentos sociais: 

a) Titular: MARIA DAS DORES SANTANA 
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b) Suplente: VALDINEI DOS SANTOS SILVA 

X - Representantes da Associação Comunitária de Pescadores de 

Bandeira de Melo: 

a) Titular: GILSON CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO 

b) Suplente: URANIO SILVA DOS SANTOS  

XI - Representantes da Associação de Mulheres do Assentamento 

Baixão: 

a) Titular: VERONICE SILVA SALES 

b) Suplente: ELIANE FERREIRA BRITO SOUZA 

XII – Representantes da Associação de Mulheres do Assentamento 

Rosely Nunes: 

a) Titular: MAURINA FRANÇA 

b) Suplente: MARINALVA SOUZA 

XIII – Representantes dos jovens: 

a) Titular: RAINARA GOMES OLIVEIRA 

b) Suplente: CRISTOVEM MARCOS FRANÇA VIEIRA 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

sendo válido por 02 (dois) anos.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaetê, Bahia, em 11 de agosto 

de 2025. 

 

 

Zenildo Matos de Oliveira 

Prefeito Municipal 


